
 
       

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SUPERINTENDÊNCIA  DE PORTOS E HIDROVIAS     

PORTARIA   N° 187 de 17 de novembro de 2003.  

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS – 
SPH, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Inciso I I I do art.° I I da Lei 
Estadual n.° 11.089, de 22 de janeiro de 1998; Considerando as disposições contidas 
na Portaria n.º 167, de 16 de outubro de 2003, publicada no Diário Oficial do Estado de 
17 de outubro de 2003, Considerando que até 28 de fevereiro de 2004 todas as 
Instituições de Ensino localizadas na cidade de Rio Grande estarão com seus calendários 
de matrículas concluídos, inclusive a Rede Estadual de Ensino,  

RESOLVE:    

1. O prazo estabelecido no item 4 da Portaria n.° 167/2003-SPH, iniciado em 17 de outubro de 
2003, quando da publicação da referida Portaria no Diário Oficial do Estado, fica prorrogado 
até 31 de março de 2004, de modo a permitir que a população estudantil de São José do 
Norte implemente as condições necessárias para a utilização do benefício denominado 
“Passe Escolar”; 

2. As fases de qualificação e credenciamento, das quais tratam os itens 4, 5 e 6 da Portaria n.° 
167/2003-SPH, desenvolver-se-ão simultaneamente e concluir-se-ão em 31 de março de 
2004; 

3. Os estudantes, na medida em que forem credenciados, poderão de imediato usufruir do 
benefício, sem prejuízo do estabelecido no item 10 da Portaria n.° 167/2003-SPH; 

4. A revalidação da “Credencial de Passe Escolar”, prevista no item 8 da Portaria n.° 167/2003-
SPH, far-se-á a título gratuito, sem impor, portanto, quaisquer ônus ao estudante 
credenciado; 

5. As empresas delegatárias deverão afixar cópia da presente Portaria nas Estações 
Hidroviárias e a bordo das respectivas embarcações, de modo a informar à população de 
usuários acerca do disciplinamento da atividade pela Superintendência de Portos e Hidrovias 
– SPH; 

6. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor, por tempo 
indeterminado, na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.     

                                                                                         Daniel Lena Souto,                    
Diretor Superintendente.    

Ref. proc. nº 002648-18.36/02-4  
JORS/JORS.  
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